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iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 13/07/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 846/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 13/07/2023, o(a) delegado(a) Maria 
lidiaNe PiNHeiro, para dar prosseguimento na apuração, com observân-
cia do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria Nº 401/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 03/04/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) Priscilla Naiatte 
saNtos costa, em prosseguir na presidência da aai nº 525/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 22/05/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 525/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 22/05/2023, o(a) delegado(a) rafael 
aUgUsto de aNdrade, para dar prosseguimento na apuração, com ob-
servância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria Nº 402/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 03/04/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) Priscilla Naiatte 
saNtos costa, em prosseguir na presidência da aai nº 002/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 03/01/2024;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 002/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 03/01/2024, o(a) delegado(a) rafael 
aUgUsto de aNdrade, para dar prosseguimento na apuração, com ob-
servância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria Nº 403/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 03/04/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) Priscilla Naiatte 
saNtos costa, em prosseguir na presidência da aai nº 1042/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 29/08/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 1042/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 29/08/2023, o(a) delegado(a) rafael 
aUgUsto de aNdrade, para dar prosseguimento na apuração, com ob-
servância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria Nº 404/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 03/04/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) Priscilla Naiatte 
saNtos costa, em prosseguir na presidência da aai nº 128/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 27/01/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 128/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 27/01/2023, o(a) delegado(a) rafael 
aUgUsto de aNdrade, para dar prosseguimento na apuração, com ob-
servância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria Nº 405/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 03/04/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) Priscilla Naiatte 
saNtos costa, em prosseguir na presidência da aai nº 121/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 20/02/2024;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 121/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 20/02/2024, o(a) delegado(a) rafael 
aUgUsto de aNdrade, para dar prosseguimento na apuração, com ob-
servância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria Nº 406/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 03/04/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) Priscilla Naiatte 
saNtos costa, em prosseguir na presidência da aai nº 1234/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 06/11/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 1234/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 06/11/2023, o(a) delegado(a) rafael 

aUgUsto de aNdrade, para dar prosseguimento na apuração, com ob-
servância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria Nº 407/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 03/04/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) Priscilla Naiatte 
saNtos costa, em prosseguir na presidência da aai nº 167/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 04/03/2024;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 167/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 04/03/2024, o(a) delegado(a) rafael 
aUgUsto de aNdrade, para dar prosseguimento na apuração, com ob-
servância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria Nº 408/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 03/04/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) rose MarY goU-
vea loPes , em prosseguir na presidência da aai nº 051/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 12/01/2024;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 051/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 12/01/2024, o(a) delegado(a) Maria 
lidiaNe PiNHeiro, para dar prosseguimento na apuração, com observân-
cia do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria Nº 409/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 04/04/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 642/2022-aai/gab/corregePol 
de 22/11/2022, publicada no doe nº 35.225 de 20/12/2022, face a 
necessidade de apurar e definir responsabilidades, relacionadas aos fatos 
comunicados pelo M.P. de Portel/Pa ao corregedor regional, através do 
of. nº 239/2022-MP/PjP de 18/08/2022, os quais estão conectados ao 
boP nº 00150/2022.100708-1 (iPl nº 00150/2022.100110-2) e a siMP 
nº 000309-058/2022, fato ocorrido em Portel-Pa, conforme Portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a prática de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 642/2022-aai/gab/
corregePol de 22/11/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
claUdio foNseca e goMes
coordenador do interior, em exercício
Portaria Nº 410/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 04/04/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 619/2022-aai/gab/corregePol 
de 10/11/2022, publicada no doe nº 35.187 de 16/11/2022, instaurada 
para apurar e definir responsabilidades referentes ao teor do Of. nº 
248/2020-MP/PjsMg, que comunicou a recusa em registrar um boletim 
de ocorrência Policial pela equipe de plantão da dePol de são Miguel 
do guamá, fato este que gerou no Ministério Público a siMP nº 000335-
143/2020, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a prática de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 619/2022-aai/gab/
corregePol de 10/11/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
claUdio foNseca e goMes
coordenador do interior, em exercício
Portaria Nº 411/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 04/04/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 343/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 20/04/2023, publicada no doe nº 35.380 de 28/04/2023, 
face a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocorreu a morte do 
nacional d.s.r., durante oposição, em tese, à intervenção da Polícia civil, 
fato ocorrido em 04.01.2023, no município de breu branco-Pa, conforme 
boP nº 00155/2023.100033-5, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a prática de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 343/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 20/04/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-


